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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE 
DÉCIMOS TERCEIROS SALÁRIOS , FÉRIAS E 
RESPECTIVO  TERÇO.  IRRESIGNAÇÃO  DO 
PROMOVIDO. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO  PELO  AUTOR. 
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  FATOS 
IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  OU 
EXTINTIVOS PELO ENTE PÚBLICO.  RAZÕES 
RECURSAIS  EM  DESACORDO  COM  O 
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL 
DOMINANTE NESTA CORTE DE  JUSTIÇA  E 
NO  STJ.  CONDENAÇÃO  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO.

1.  No  caso,  cumpre-me  reconhecer  que a 
decisão  de  primeiro  grau  apresenta-se  correta 
com  relação  ao  reconhecimento  do  direito 
autoral,  na  medida  em  que  a  Edilidade  não 
apresentou  provas  quanto  ao  pagamento  dos 
valores pleiteados, enquanto o promovente, por 
sua  vez,  comprovou  ser  servidor  efetivo  da 
Fazenda Pública Municipal. 

2. Condenação que deve ser mantida, tendo em 
vista  que  as  razões  recursais  estão  em 
desacordo  com o  entendimento  jurisprudencial 
dominante  no  STJ  e  nesta  Corte  de  Justiça. 
Desprovimento do apelo. 
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de 
julgamento de fl. 78.

RELATÓRIO

Cuida-se de  apelação cível interposta  pelo  MUNICÍPIO 
DE BREJO DOS SANTOS em face da sentença de fls. 42/45, que julgou 
parcialmente procedente a ação de cobrança ajuizada por WEINER DE 
MELO DA SILVA, condenando a Edilidade ao pagamento de décimos 
terceiros salários, férias e respectivo terço.

Em suas razões (fls. 49/53), o apelante requer a reforma 
da  decisão  a  quo,  por  defender  que  existe  prova  do  pagamento  do 
décimo terceiro salário referente ao ano de 2012, apontando, ainda, a 
ausência de direito ao pagamento integral da referida verba quanto ao 
ano de 2009, eis que o servidor somente fora nomeado para o cargo em 
agosto  de  2009.  Quanto  às  férias  e  respectivo  terço,  sustenta  a 
inexistência de gozo ou requerimento administrativo.

Contrarrazões às fls. 56/61.

Às fls. 70/74, a Procuradoria de Justiça declarou inexistir 
interesse público que reclame atuação ministerial no presente feito.

Eis o relatório.

VOTO

No  caso,  o apelado  ajuizou  a  presente  demanda, 
requerendo o pagamento de algumas parcelas remuneratórias que não 
foram efetivamente pagas pela Edilidade, muito embora exerça o cargo 
efetivo  de  motorista,  para  o  qual  fora  nomeado  após  aprovação  em 
concurso público em agosto de 2009.  Antes disso, prestou serviços à 
Administração  Pública  como  auxiliar  administrativo,  desde  janeiro  de 
2008.

Devidamente comprovado pela demandante o vínculo com 
a  Administração,  caberia  a  esta  demonstrar  o  pagamento  das  verbas 
pleiteadas, nos termos do art. 333, II, do CPC/73, em vigência à época 
da prolação da sentença.

Nesse contexto, o recorrente aponta, quanto aos décimos 
terceiros salários, que  existe prova do pagamento referente ao ano de 
2012, conforme documento de fl. 39.
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Ocorre que,  uma simples  autorização para liberação de 
crédito, emitida unilateralmente pela secretaria de finanças do município, 
não garante o efetivo pagamento de verba remuneratória, eis que não há 
qualquer  garantia  de  cumprimento  dessa  solicitação  pela  instituição 
financeira, ou mesmo a confirmação do recebimento da importância pelo 
servidor. 

Portanto, o referido documento não pode ser considerado 
como prova suficiente a afastar a condenação imposta pelo Juízo a quo.

Noutro  ponto,  sustenta  a  Edilidade que o recorrido  não 
teria direito ao pagamento integral do décimo terceiro salário de 2009, eis 
que somente  fora  nomeado para o  cargo  de motorista  em agosto  de 
2009.

Contudo, tais alegações não se sustentam, tendo em vista 
que antes de sua nomeação para o referido cargo, o servidor já prestava 
serviços ao Município, no exercício do cargo de auxiliar administrativo, 
conforme documentos de fls. 16/18.

Por fim, o apelante busca a reforma da sentença quanto 
ao pagamento das férias e respectivo terço, por defender que não houve 
gozo do benefício ou prévio requerimento administrativo.

No  entanto,  é  imperioso  reconhecer  que  a  sentença 
apresenta-se de acordo com a jurisprudência dominante nesta Corte de 
Justiça,  a  qual  se  mostra  pacífica  quanto  à  desnecessidade  de 
demonstração do gozo das férias para que seja devido o pagamento do 
respectivo  terço  constitucional,  tampouco a  obrigatoriedade do  pedido 
administrativo. 

Para elucidar a matéria, colaciono os julgados abaixo:

(…)  As  férias  não  podem  ter  seu  gozo  sujeito  ao 
requerimento  do  servidor,  porque  se  trata  de  garantia 
constitucional prevista no inciso XVII  do art. 7°,  c/c art. 
39, § 2°, e o art. 42, §11, todos da Constituição Federal, a 
ser  observada  pela  Administração,  nem  tampouco  o 
pagamento do adicional está sujeito à comprovação 
do seu efetivo gozo. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal. (…). (TJPB – AC 09420080000592001 - Relator: 
DES.  JOSÉ RICARDO PORTO -  Data  do  Julgamento: 
27/04/2012).

(…)  Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos 
constitucionais relativos aos direitos dos trabalhadores e 
do  Código  Civil,  bem  como  tomando  por  base  a 
jurisprudência  dos  tribunais  de  superposição,  é  de  se 
garantir o direito aos servidores públicos municipais 
de receber o terço de férias, ainda que não as tenham 
requerido  administrativamente  ou  gozado  à  época 
devida (…). (TJPB – AC 02620100012579001 - Relator: 
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Juiz  Convocado  ALUIZIO  BEZERRA  FILHO  -  Data  do 
Julgamento: 29/02/2012).

Sobre  o  assunto,  vejamos  esclarecedor  precedente  do 
STF:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO ESTADUAL.  CARGO 
COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO 
GOZADAS:  PAGAMENTO  ACRESCIDO  DO  TERÇO 
CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DO 
BENEFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EM  LEI. 
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL. 
RECURSO  AO QUAL  SE  NEGA PROVIMENTO.  1.  O 
direito individual às férias é adquirido após o período de 
doze meses trabalhados,  sendo devido  o pagamento 
do  terço  constitucional  independente  do  exercício 
desse  direito.  (…)  3. O  não  pagamento  do  terço 
constitucional  àquele que não usufruiu o direito de 
férias é penalizá-lo duas vezes: primeiro por não ter se 
valido  de  seu  direito  ao  descanso,  cuja  finalidade  é 
preservar  a  saúde  física  e  psíquica  do  trabalhador; 
segundo por vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro 
que  teria  recebido  se  tivesse  usufruído  das  férias  no 
momento correto. 4. Recurso extraordinário não provido. 1

Conforme  se  observa,  ainda  que  o  apelado  não  tenha 
gozado  as  férias  vencidas,  mostra-se  devido  o  pagamento  do  terço 
constitucional respectivo, sob pena de incorrer em dupla penalização do 
servidor, nos termos da decisão supracitada.

Da  mesma  forma,  não  há  que  se  falar  em  prévio 
requerimento administrativo para que a parte faça jus ao pagamento do 
respectivo terço constitucional, conforme evidenciam os precedentes em 
destaque. 

Assim,  inexistindo  prova  de  quitação  dos  valores 
pleiteados, correta a condenação imposta pela sentença de procedência 
parcial,  estando em consonância com os precedentes do STJ e deste 
Tribunal de Justiça, que têm reconhecido o dever da Administração em 
comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da 
promovente.

Senão, vejamos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA 
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO 
INATACADO.  SÚMULAS  NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE 

1 STF; RE 570908, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJE 12-03-2010.
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RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE. 
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos 
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao 
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de 
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância 
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências 
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)" 
(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN 
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).2

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança. 
(...) Servidora pública municipal. Exoneração. Pretensão 
as  férias  e  terço  constitucional.  Pagamento  ou 
comprovação  da  não  prestação  do  serviço.  Fato 
extintivo do direito do autor. Ônus do réu (art. 333, II, 
do  cpc).  Não  comprovação. Prescrição  quinquenal. 
Inteligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº. 85, do STJ. 
Prescritas  as  verbas  pleiteadas  antes  do  quinquênio 
anterior à propositura da ação. Provimento parcial.  Para 
se eximir de pagar as verbas salariais reivindicadas, 
caberia ao promovido fazer prova do seu pagamento 
ou de que não houve a prestação do serviço, posto 
que se traduz em fato extintivo do direito do autor, 
nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC.  “nas  relações 
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora,  quando não tiver  sido negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à 
propositura da ação” (súmula nº 85 do stj). Afasta-se da 
condenação  as  verbas  requeridas  pelo  apelado 
anteriores  ao  prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da 
ação.3

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO 
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3 
CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO 
GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA 
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE 
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA 
DA EDILIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART. 333, II, DO CPC. 
(...) In casu, o ônus da prova, competia à edilidade, única 
que pode provar a efetiva quitação da verba requerida. 
Assim,  não  tendo  a  edilidade  comprovado  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da 
autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a 
condenação da  edilidade  a  remuneração  das  férias 
não usufruídas, acrescidas de 1/3 constitucional.4

DISPOSITIVO

2 STJ;  AgRg-AREsp 79.803;  Proc.  2011/0192744-4;  PI;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves 
Lima; Julg. 24/04/2012; DJE 04/05/2012.

3 TJPB; Rec. 0123542-52.2013.815.0181;  Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 04/07/2014; Pág. 17.

4 TJPB; AC 0024293-95.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio 
da Cruz; DJPB 26/06/2014; Pág. 15.
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Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO, 
mantendo-se inalterada a sentença.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 30 de junho de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                             RELATOR
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